
Nº DO EDITAL: Edital Nº 38/2022

CARGO: PEB - Atividades Integradoras

CÓDIGO/FUNÇÃO: 4 - Pós Médio

AGRUPAMENTO: 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL 

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)13,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

MOISÉS PAULO TEIXEIRA1 219

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)12,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

FABIO LUCIO BRAGA SOARES2 8

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)12,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

THIAGO FERREIRA DE SOUZA3 151

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)11,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

UILMER RODRIGUES XAVIER DA CRUZ4 43

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)10,61 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

CLAUDIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIR5 170

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)10,27 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

PATRÍCIA ADRIANE BICALHO ARAÚJO MACHA6 204

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)9,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

SIMONE BRAGA NUNES7 99

quinta-feira, 15 de dezembro de 2022 Página 1 de 5

EDITAL 38/2022
Item 2.3- Para inscrição, o candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termos do Anexo II, sob pena de desclassificação;
Item 8.1 - Será considerado “tempo de serviço”, para fins de inscrição e classificação de que trata este Edital..... desde que: D) Não seja tempo de serviço paralelo.
Item 8.4 - O Tempo de serviço informado na inscrição e não comprovado resultará a desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo V deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.



Nº DO EDITAL: Edital Nº 38/2022

CARGO: PEB - Atividades Integradoras

CÓDIGO/FUNÇÃO: 4 - Pós Médio

AGRUPAMENTO: 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL 

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)9,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

RODRIGO EUSTÁQUIO BORGES8 95

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)9,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

JULIANA ANGÉLICA EVANGELISTA DE CARVAL9 232

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)6,10 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

CLEIDIANE LEMES DE OLIVEIRA10 91

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)6,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

ALINE MARIA SOARES11 12

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)4,21 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

MARCELO DE MESQUITA FERREIRA12 185

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)4,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

VALÉRIA LUCIENE DO NASCIMENTO13 77

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,85 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

ANTONIO CARLOS JARDIM14 202
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EDITAL 38/2022
Item 2.3- Para inscrição, o candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termos do Anexo II, sob pena de desclassificação;
Item 8.1 - Será considerado “tempo de serviço”, para fins de inscrição e classificação de que trata este Edital..... desde que: D) Não seja tempo de serviço paralelo.
Item 8.4 - O Tempo de serviço informado na inscrição e não comprovado resultará a desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo V deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.



Nº DO EDITAL: Edital Nº 38/2022

CARGO: PEB - Atividades Integradoras

CÓDIGO/FUNÇÃO: 4 - Pós Médio

AGRUPAMENTO: 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL 

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,83 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

MARLON FERNANDES VICTOR SILVA15 88

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,65 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

TALITA GABRIELA DA SILVA ANDRADE16 165

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,61 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

HUGO HENRIQUE CARVALHO17 175

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,59 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

KEITYANE KELEN DUARTE18 121

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,47 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

JANETE AMORIM RIBEIRO19 83

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,45 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

MILENA MARAZZI DE SOUZA 20 218

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,25 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

MARIA ANGELICA RODRIGUES DE FARIA21 226
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EDITAL 38/2022
Item 2.3- Para inscrição, o candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termos do Anexo II, sob pena de desclassificação;
Item 8.1 - Será considerado “tempo de serviço”, para fins de inscrição e classificação de que trata este Edital..... desde que: D) Não seja tempo de serviço paralelo.
Item 8.4 - O Tempo de serviço informado na inscrição e não comprovado resultará a desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo V deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.



Nº DO EDITAL: Edital Nº 38/2022

CARGO: PEB - Atividades Integradoras

CÓDIGO/FUNÇÃO: 4 - Pós Médio

AGRUPAMENTO: 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL 

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,21 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

ELISABETH APARECIDA DA SILVA EPIFANIO22 162

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,21 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

ALTCHERYS WILLIAN BRUMANO DOS SANTOS23 183

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

SHIRLEY CRISITNA  MACHADO DIAS24 64

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

THAÍS DE ALMEIDA DO ESPIRITO SANTO 25 186

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

JOSE CIRILO SOARES LOPES26 190

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

FRANCISCO RAIMUNDO DE OLIVEIRA27 129

006 - Classif. (Reserva P/ Vaga)3,00 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

ALESSANDRO PIRES ALVES28 236
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EDITAL 38/2022
Item 2.3- Para inscrição, o candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termos do Anexo II, sob pena de desclassificação;
Item 8.1 - Será considerado “tempo de serviço”, para fins de inscrição e classificação de que trata este Edital..... desde que: D) Não seja tempo de serviço paralelo.
Item 8.4 - O Tempo de serviço informado na inscrição e não comprovado resultará a desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo V deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.



Nº DO EDITAL: Edital Nº 38/2022

CARGO: PEB - Atividades Integradoras

CÓDIGO/FUNÇÃO: 4 - Pós Médio

AGRUPAMENTO: 1º GRUPO (DOCUMENTOS)

RESULTADO ANÁLISE DOCUMENTAL 

099 - Descl. Item 9.110,61 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

PAULO ROBERTO DIAS DOS SANTOS29 180

101 - Descl. Item 8.1.d3,91 01º Critério - (Licenciatura plena ou outros títulos (Vide 
Anexo III)  para atuação no componente curricular do 
Itinerário Formativo e/ou Atividade Integradora 

LUCIMAR HELENA DA SILVA OLIVEIRA30 193
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EDITAL 38/2022
Item 2.3- Para inscrição, o candidato deverá observar a habilitação/escolaridade exigida nos termos do Anexo II, sob pena de desclassificação;
Item 8.1 - Será considerado “tempo de serviço”, para fins de inscrição e classificação de que trata este Edital..... desde que: D) Não seja tempo de serviço paralelo.
Item 8.4 - O Tempo de serviço informado na inscrição e não comprovado resultará a desclassificação do candidato.
Item 9.1 - Os documentos deverão ser anexados no formulário de inscrição, nos termos do Anexo V deste Edital.
Item 9.5 - Comprovada em qualquer tempo, declaração falsa, inexata e a não apresentação de qualquer documento exigido importará em insubsistência da inscrição, nulidade de habilitação e perda dos direitos 
decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis à falsidade de declaração, ainda que o fato seja constatado posteriormente.


